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PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINA R. 

COMUNICADO DE IRREGULARIDADE. CONCESSÃO 

DE DIÁRIAS E NA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 

LEI PARA CRIAÇÃO DE VALE-ALIMENTAÇÃO PARA 

VEREADORES E NO AUMENTO DE VALE-

ALIMENTAÇÃO PARA SERVIDORES. CRITÉRIOS DE 

SELETIVIDADE NÃO ALCANÇADOS. ÍNDICE 

INFERIOR AO MÍNIMO. PAP NÃO PROCESSADO. 

CIÊNCIA AOS INTERESSADOS E AO MINISTÉRIO 

PÚBLICO DE CONTAS. ARQUIVAMENTO. 

 Trata-se de Procedimento Apuratório Preliminar - PAP, instaurado em razão de um 

comunicado de irregularidade, recebido por esta Corte de Contas. O documento foi encaminhado pelo 
Senhor Júlio César da Silva, noticiando a ocorrência de supostas irregularidades na concessão de diárias , 

na elaboração de projeto de lei para criação de vale-alimentação para vereadores e no aumento de vale-
alimentação para servidores. 

2. A peça inicial (ID=1740944), que noticia essas supostas ilegalidades, encontra-se, em 

parte, assim redigida: 

(...) 

Senhor Conselheiro, os atuais Vereadores gastaram um absurdo de quase R$ 100 mil reais 

em diárias em 2 (dois) meses de mandato, e o que é pior, sem qualquer produtividade, 

estão indo em Brasília e Porto Velho toda semana distribuir ofícios nos gabinetes para 

justificar diárias, e publicando fake News que conseguiram milhões em recursos, tudo 

invenção para ludibriar a população vilhenense, tais ofícios que protocolam e reuniões 

que dizem participar, pode muito bem ser feito de maneira virtual pelo whaszap ou google 

meet, não sendo necessário deslocamentos, e ainda levam assessores para aumentar a 

gastança desordenada de dinheiro público. 

Senão bastasse a farra de diárias, estão elaborando um projeto para criar vale alimentação 

para os vereadores com valor de R$ 2.000,00 (dois) mil reais mensais, e um aumento de 

R$ 600,00 (seiscentos) reais  no vale alimentação dos servidores efetivos para que os 

mesmos concordem com a criação do vale para os vereadores sem criar qualquer tipo de 

contrariedade, 
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Senhor Conselheiro, a Câmara Municipal de Vilhena tem atualmente mais de 100 (cem) 

servidores entre efetivos e comissionados e 13 vereadores, o que causará um aumento 

mensal de mais de R$ 60.000,00 (sessenta) mil reais por mês, ou seja, pretendem 

aumentar em torno de R$ 1.032.000,00 (hum milhão e trinta e dois mil) por ano despesas 

com pessoal, e PASME, para burlar a lei, não estão aumentando os salários, mas sim 

criando e aumentando o vale alimentação, pois este não entra nos percentuais com gasto 

de folha de pagamento, uma manobra para benefícios de suas próprias torpezas, ENTÃO, 

somente a intervenção imediata de V. Excelência coibindo essa prática criminosa poderá 

salvar o dinheiro público de Vilhena das mãos de tais maus feitores. 

Requer se então respeitosamente, a atuação de V. Excelência no sentido de coibir a 

continuação da farra com diárias, e para não permitir a criação de vale alimentação para 

vereadores e aumento para servidores. 

(...). 

3. A documentação foi autuada como Procedimento Apuratório Preliminar – PAP e 
encaminhada para a Secretaria-Geral de Controle Externo (SGCE) visando a análise dos critérios de 

seletividade, nos termos do artigo 5º da Resolução nº 291/2019 deste Tribunal de Contas, resultando no 
Relatório Técnico de ID=1758077. 

4. Nos termos do Relatório (ID=1758077), a SGCE observou que estão presentes os 

requisitos de admissibilidade previstos no artigo 6º, incisos I a III, da Resolução nº 291/2019/TCE-RO, 
pois: a) trata-se de matéria de competência deste Tribunal; b) as situações-problemas estão bem 

caracterizadas; c) existem elementos de convicção para o possível iníc io de uma ação de controle. 

5. Conforme apontamento da Unidade Técnica (ID=1758077), a análise da seletividade 
é realizada em duas etapas. Primeiro: apura-se o índice RROMA, ocasião em que se calculam os critérios 

de relevância, risco, oportunidade e materialidade. Segundo: aplica-se a matriz GUT, em que se verifica 
a gravidade, urgência e tendência dos fatos. 

5.1. Somadas as pontuações de cada critério do índice RROMa, as informações narradas 
nestes autos alcançaram 42 pontos, portanto, acima do mínimo, estabelecido no art. 3° da Portaria nº 
32/GABPRES/20251, que é de 40 (quarenta) pontos, passando, assim, à análise da segunda fase de 

seletividade, que consiste na aplicação da matriz GUT, momento em que se verifica a gravidade, 
urgência e tendência dos fatos. 

5.2. De acordo com a Unidade Técnica, a análise pela matriz GUT “verifica os impactos 
da irregularidade narrada, o tempo necessário para que se assegure uma atuação eficaz, além da 
tendência de piora ao longo do tempo, caso não se adote uma ação de controle”, sendo que, para ser 

selecionada, as informações devem atingir o mínimo de 40 pontos, que, no caso, não ocorreu, vez que a 
Matriz alcançou apenas 1 pontos. 

6. Assim, diante da ausência dos requisitos mínimos necessários para a seleção da 
documentação visando a realização de ação de controle, a Unidade Técnica apresentou a seguinte 
conclusão e proposta de encaminhamento2, verbis: 

4. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

44. Ante o exposto, ausentes os requisitos de seletividade da informação constante neste 

Procedimento Apuratório Preliminar propomos ao relator: 

a) deixar de processar o o presente Procedimento Apuratório Preliminar - PAP, dado o 

não preenchimento dos requisitos de seletividade, constantes no artigo 9º, § 1º, da 

Resolução n. 291/2019, uma vez que este Tribunal de Contas deve aperfeiçoar as suas 

ações, nos termos dos postulados norteadores do controle externo, notadamente aqueles 

relacionados com os princípios da economicidade, da eficiência, da eficácia e da 

                                                                 
1 Revogou a anterior Portaria n. 466/2019/TCE-RO. 
2 Págs. 16/17 dos autos (ID=1758077). 
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efetividade, bem ainda, os critérios da materialidade, relevância, risco, oportunidade, 

gravidade e urgência; 

b) encaminhar cópia da documentação ao Celso Eduardo Machado – CPF n. 

***.511.701-**, Presidente da Câmara Municipal de Vilhena e ao Senhor Leandro José 

Lang – CPF n. ***.785.212-**, controlador-geral da Câmara de Vilhena, ou a quem os 

substituir, para conhecimento adotando, se for o caso, providências saneadoras; 

c) Dar ciência ao interessado e ao Ministério Público de Contas . 

São os fatos. 

7. Pois bem. Para que se prossiga com a análise de seletividade é necessário avaliar 

alguns critérios disciplinados no âmbito desta Corte de Contas, os quais visam selecionar as ações de 
controle que mereçam empreender esforços fiscalizatórios.  

7.1. O artigo 3º da Portaria nº 32/GABPRES/2025, c/c o art. 9º da Resolução nº 291/2019, 
dispõe que “será selecionada para a análise GUT - Gravidade, Urgência e Tendência a informação que 
alcançar, no mínimo, 40 pontos do índice RROMa”.  

7.2. Dos 40 pontos mínimos necessários do índice RROMa a avaliação empreendida nestes 
autos pela Unidade Técnica alcançou 42 pontos, razão pela qual as informações foram submetidas a 

matriz GUT, ocasião em que o mínimo de 40 pontos, previsto no art. 3º da Portaria nº 
32/GABPRES/2025, não foi alcançado. Diante disso, a Secretaria-Geral de Controle Externo propôs o 
não processamento do presente PAP e o arquivamento dos autos. 

7.3. A SGCE propôs o não processamento deste PAP e, consequentemente, o seu 
arquivamento, com envio de cópia da documentação ao Senhor Celso Eduardo Machado, Presidente da 
Câmara Municipal de Vilhena, e o Senhor Leandro José Lang, Controlador-Geral da Câmara de Vilhena, 

ou seus sucessores, para conhecimento e adoção das medidas cabíveis. 

8. Considerando que as informações apresentadas a este Tribunal de Contas não 

atingiram o índice necessário para justificar a realização de uma ação de controle, entendo que os 
presentes autos devem ser arquivados por não atenderem aos critérios de seletividade estabelecidos pela 
Resolução nº 291, de 2019, porém, é desnecessário o envio de cópia dos documentos constantes nestes 

autos, uma vez que podem ser acessados por qualquer cidadão. Nesse caso, basta comunicar aos 
interessados sobre os procedimentos para acesso ao Sistema de Processo Eletrônico deste Tribunal de 

Contas. 

9. Contudo, entendo por bem registrar, nesta decisão, parte da conclusão técnica a 
respeito dos fatos comunicados, que não é uma análise de mérito propriamente dita, mas traz algumas 

informações que fortalecem a decisão quanto ao não processamento desta demanda, vejamos: 

(...) 

29. Na análise de seletividade não se realiza aferição de mérito nem se atribui/imput a 

responsabilidade , mas, o quanto possível, estabelecem-se averiguações preliminares, 

de cunho geral, para melhor respaldar as proposições feitas adiante. 

30. Salienta-se, também, que a aferição preliminar das supostas irregularidades  

comunicadas se restringe aos fatos expostos na peça exordial. 

31. A notícia menciona que os vereadores da legislatura de 2025–2028 estão utilizando 

um valor significativo em diárias referentes a viagens para Brasília e Porto Velho, sem 

demonstração de produtividade. O noticiante argumenta que essas reuniões poderiam ser 

realizadas por meio virtual, evitando deslocamentos e reduzindo os gastos públicos. 
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32. Também foi apresentado na documentação fato acerca de um projeto de lei com o 

objetivo de instituir o vale-alimentação para os vereadores, no valor de R$ 2.000,00 

mensais, e conceder um aumento de R$ 600,00 (seiscentos reais) para os servidores 

efetivos. Ressalta-se, a documentação, que o aumento da verba alimentar destinado aos 

servidores tem como finalidade dar suporte para a implementação do benefício aos 

agentes políticos. 

33. Pontua-se que naquela Casa Legislativa há mais de 100 (cem) servidores, entre 

efetivos e comissionados, além de 13 (treze) vereadores. Com o reajuste no vale -

alimentação, estima-se um acréscimo na despesa de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 

mensal, resultando em um gasto anual com pessoal de aproximadamente R$ 1.032.000, 00 

(um milhão e trinta e dois mil reais). 

34. O noticiante alega que se trata de uma manobra para criar benefícios próprios, sem 

que haja aumento salarial. 

35. Posto isso, realizou-se uma busca no Portal da Transparência da Câmara de 

Vereadores de Vilhena e, com base nos dados obtidos, elaborou-se o Quadro 01, contendo 

os gastos em diárias efetuados pelos vereadores. 
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36. Quanto às informações relativas ao pagamento de diárias aos vereadores e ao 

levantamento apresentado no Quadro 01, observa-se que as justificativas para tais viagens 

são condizentes com a atividade legislativa, além de constarem as respectivas prestações 

de contas no Portal da Transparência. 

37. Quanto ao pagamento de vale-alimentação aos vereadores, não há impedimento legal. 

A única exigência é que tal benefício esteja amparado por lei e haja recurso disponível 

para cobrir a despesa, questão já decidida pelos Tribunais de Contas (vide Acórdão AC2-

TC 00457/23 do Processo n. 2512/20226). 

38. A despeito dos fatos relatados pelo comunicante, consoante já explicado no item 2 

deste relatório técnico, as atividades desta Corte de Contas devem ser direcionadas para 

buscar maior efetividade do seu objeto (fiscalização), o que pode resultar em priorização  

de atividades de controle mais relevantes em detrimento de situações pontuais de menor 

impacto econômico e/ou social, sendo que tal análise é feita de forma objetiva, conforme 

estabelecido na Resolução n. 291/2019/TCE-RO. 

39. Ou seja, a realização ou não de ação de controle, prima facie, deve ser definida com 

base em critérios técnicos-objetivos, já definidos por esta Corte de Contas, e não com 

fulcro, exclusivamente, na possibilidade ou não da existência da irregularidade noticiada. 

40. Considerando as informações fornecidas e em conformidade com os critérios 

estabelecidos na Portaria n. 32/GABPRES/25, a gravidade (G) dos fatos relatados é 

classificada como grau 1, "sem gravidade", tendo em vista que as informações 

levantadas junto ao Portal da Transparência da Câmara de Vilhena indica que as viagens 

dos vereadores são justificadas e as prestações de contas estão adequadamente 

registradas. Além disso, não há impedimento legal para o pagamento de vale-alimentação  

aos vereadores e servidores, desde que respaldado por lei e haja recursos disponíveis. 

41. Não se configurando as supostas ilegalidades, uma eventual ação de controle, “pode 

esperar”, o que confere a pontuação = a 1 para urgência (U) e, o suposto problema 

apresentado “não irá mudar”, o que confere a pontuação = a 1 para a tendência (T).  

Assim, com base na Portaria n. 32/GABPRES/25, concluímos que a matriz GUT 

alcançou 1 (pontos) ponto3. 

                                                                 
3 Memória de cálculo. Gravidade = 1, Urgência = 1 e Tendência = 1. Logo, 1 (x) 1 (x) 1 = 1. 
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42. Assim, considerando que a matéria não atingiu os índices de seletividade  

estabelecidos, não encontramos guarida, por ora, para a deflagração de uma ação de 

controle específica por esta Corte, cabendo o arquivamento do processo, com ciência ao 

gestor e ao controle interno para adoção de medidas administrativas cabíveis, nos termos 

do art. 9º, caput, da Resolução n. 291/2019/TCE-RO. 

43. Além disso, a matéria não ficará sem tratamento nesta Corte de Contas, haja vista que 

ele integrará base de dados da SGCE para subsidiar futuras auditorias. 

10. Posto isso, alinhado ao entendimento consignado no Relatório Técnico registrado sob 
o ID=1758077, DECIDO: 

I - Deixar de processar o presente Procedimento Apuratório Preliminar (PAP), que 
versa sobre a existência de supostas irregularidades na concessão de diárias e na 

elaboração de projeto de lei para criação de vale-alimentação para vereadores e no 
aumento de vale-alimentação para servidores, tendo em vista que não preencheu os 
requisitos de seletividade constantes no artigo 9º, § 1º, da Resolução nº 291/2019/TCE-

RO, com critérios e pesos da análise de seletividade para ação de controle por este 
Tribunal de Contas definidos e atualizados pela Portaria nº 32/GABPRES, de 20 de 

março de 2025; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via ofício, aos interessados Senhor Celso 

Eduardo Machado - CPF nº ***.511.701-**, Presidente da Câmara Municipal de 

Vilhena, ou substituto legal, e o Senhor Leandro José Lang - CPF nº ***.785.212-
**, ou quem ocupar o cargo de Controlador-Geral, informando-os da disponibilidade 
de todas as peças que compõe estes autos no sítio eletrônico www.tce.ro.gov.br; 
 

III - Dar ciência do teor desta Decisão ao Ministério Público de Contas, via meio 

eletrônico, nos termos do artigo 30, § 10, do Regimento Interno deste Tribunal; 

IV - Remeter estes autos ao Departamento da 2ª Câmara para que, após os trâmites 

regimentais, o procedimento seja arquivado. 

Publique-se. Certifique-se. Cumpra-se. 

Porto Velho, 30 de maio de 2025. 

(assinado eletronicamente) 
FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

Conselheiro Relator 
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